
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

RGL 01789/2016

OBJETO: Projeto de lei nº 310/2016 de autoria do Deputado Antonio Salim Curiati, que classifica o município de Itaí como Município de Interesse Turístico.

   Senhora Presidente



             Solicitamos a Vossa Excelência que se digne solicitar ao Autor da propositura que providencie junto ao município de Itaí os documentos abaixo discriminados, no sentido de instruir integralmente o presente projeto, nos termos da Lei Complementar nº 1261/15, e, assim, possibilitar que esta Comissão exare seu parecer:


I – 6 (seis) últimas atas do Conselho Municipal (originais e registradas no cartório competente);


II – estudo da demanda consubstanciado, correspondente ao ano de 2015, e realizado por órgão público estadual, federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada, mediante convênio ou qualquer outro instrumento jurídico celebrado com a Prefeitura;


III – inventário dos atrativos subscrito pelo Prefeito, discriminando a localização as vias de acesso, devidamente ratificado pela Prefeitura;

IV – inventário dos equipamentos referentes aos  serviços médicos emergencial, água e coleta de resíduos sólidos;

V – inventário dos equipamentos (hotéis, restaurantes e informações);

VI – integra da lei do Plano Diretor de Turismo aprovada pela Câmara Municipal de Itaí.  

Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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